
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 W. L. DE A. ALMEIDA  
 

W. L. DE A. 
ALMEIDA, daqui por diante denominada CONTRATADA, Inscrita no CNPJ sob o nº. 
54.207.528/0001-65 sediada a Rua Apurinã, nº 22-B, bairro Centro, CEP: 69020-170,
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O 
Governo do Amazonas reforça a Segu-

rança Pública do Estado, desde 2019, 

com um conjunto de investimentos do 

programa Amazonas Mais Seguro, que já dire-

cionou R$ 1,16 bilhão, resultando em avanços, 

como apreensões recordes de drogas, amplia-

ção da infraestrutura policial e redução dos ín-

dices de criminalidade.

A ampliação do efetivo é um dos pilares do pro-

grama Amazonas Mais Seguro, que já convocou 

2,8 mil aprovados no concurso público de 2022.  

A Polícia Civil do Amazonas (PC-AM) tem 

sido fortalecida com novos profissionais. A ins-

tituição conta com 250 novos convocados des-

de 2019, incluindo delegados, investigadores, 

escrivães e peritos. 

Além da polícia civil, a Polícia Militar do Ama-

zonas (PMAM) está com a renovação da tropa 

em andamento. Até o primeiro semestre deste 

ano, 627 novos aprovados devem ingressar na 

corporação, entre oficiais e alunos soldados. 

No Corpo de Bombeiros do Amazonas (CB-

MAM), a convocação de 340 aprovados no con-

curso permitirá a ampliação das bases opera-

cionais, atuando em conjunto com as demais 

forças de segurança. 

Investimentos

A mais recente entrega realizada pelo Go-

verno do Estado, em 2025, a Base Fluvial Arpão 

3, fortalece as ações de segurança nos rios do 

Amazonas. Com investimentos do programa 

Amazonas Mais Seguro, a embarcação conta 

com equipamentos de ponta, combatendo, 

principalmente, crimes como narcotráfico, rou-

bos e biopirataria na região do rio Solimões.

Desde a criação da Base Fluvial Arpão 1, no 

rio Solimões, em Coari, o Governo do Estado 

causou um prejuízo de mais de R$ 500 milhões 

ao crime organizado, com apreensões signifi-

cativas de drogas, armas e prisões.

Em 2024, o Governo do Amazonas destinou 

mais de R$ 30 milhões para a compra de veí-

culos e equipamentos, incluindo ambulâncias, 

picapes, caminhões de combate a incêndios, 

coletes balísticos e trajes antibomba.

Além disso, o Governo do Amazonas inau-

gurou a Policlínica Tenente Weber, reajustou 

salário dos servidores da segurança em 4,65% 

e lançou o Serviço Extra Gratificado (SEG).

Impacto na segurança

Em 2024, a redução do número de homicí-

dios elevou o Amazonas à quarta menor taxa, 

em comparação aos últimos 16 anos. Da mes-

ma forma, os crimes de latrocínio também 

apresentaram redução de 65% e mantiveram a 

queda alcançada nos últimos três anos.

Os dados da SSP-AM também mostram que, 

entre janeiro e dezembro de 2024, houve uma 

redução de 28% no roubo de veículos, em com-

paração ao mesmo período de 2023.

Além de manter a redução dos indicadores 

criminais, o volume de apreensão de armas tam-

bém aumentou e o estado fechou 2024 com um 

total de 1.592 armamentos apreendidos.

Em 2024, o Amazonas bateu um recorde his-

tórico na apreensão de drogas. De janeiro a de-

zembro, foram 43,2 toneladas de entorpecen-

tes retiradas das mãos de criminosos em todo 

o estado.

Os investimentos ultrapassam 
1,16 bilhão e consolidaram 
avanços com tecnologia, 
infraestrutura e redução da 
criminalidade no estado

Alex Pazuello e Arquivo/Secom

Governo do Estado avança no combate ao crime com aumento 
do efetivo das forças de segurança e novas tecnologias

A ampliação 

do efetivo é 

um dos pilares 

do programa 

Amazonas Mais 

Seguro, que já 

convocou 2,8 mil 

aprovados no 

concurso de 2022
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RESENHA DA PORTARIA Nº20/2025-GS/SECT
A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, no uso 
de suas atribuições legais e conforme consta no Decreto nº 40.691 de 
16 de maio de 2019, autoriza o deslocamento e pagamento de Diárias e 
Passagens, conforme especificado: Servidor e Cargo: 1- Marcos Antônio 
Silva de Santana, Chefe de Departamento/AD-1; 2- Monike de Oliveira 
Moura, Chefe de Departamento/AD-1; 3- Antonieta Torres de Lima Neta, 
Assessor II/AD-2; 4- Gilmar Santos da Silva, Assessor II/AD-2; 5- Thalita 
de Freitas Lopes, Assessor II/AD-2; 6- Hellen Regina Pinheiro Jordão, 
Gerente, AD-2; 7- Willen de Souza Pacheco, Assessor IV/AD-4; 8-Nayme 
de Souza Oliveira, Assessor II / AD-2; 9-Rosangela Macedo Marrero, 
Assessor II / AD-2; 10-Nadiny Beatriz e Silva de Azevedo, Assessor II / AD-2; 
11-Andrea Juliana Gomes, Colaborador; 12-Gisela da Silva Diniz, Chefe de 
Gabinete / AD-1; Período: 07/04/2025 a 11/04/2025; Destino: Manaus-AM/
Manicoré-AM/Manaus-AM. Objetivo: Assinatura do Termo de Cooperação 
Técnica entre a SECT e a Prefeitura de Manicoré e realização do mutirão 
de atendimento na sede do Município. Servidor e Cargo: 13- Rosemayre 
Camilo Inacio da Silva, Assessor I / AD-1; Período: 14/04/2025 a 18/04/2025; 
Destino: Manaus-AM/Manicoré-AM/Manaus-AM. Objetivo: Realização de 
vistoria socioeconômico e coleta de documentação pós evento do mutirão 
de atendimento realizado no Município.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
TERRITÓRIOS, em Manaus, 03 de Abril de 2025.

RENATA QUEIROZ PINTO MUSTAFA
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

<#E.G.B#220054#11#223613/>

Protocolo 220054

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#220132#11#223691>

ERRATA
Retificação da Publicação do dia 18 de março de 2025, Edição nº 35.426 do 
DOE, pág. 12, Poder Executivo - Seção II, referente ao Edital de Convocação 
nº 001/2025 - CPPR/SEJUSC. ONDE SE LÊ: “O prazo de inscrição 
para habilitação das Organizações da Sociedade Civil será no período 
de 24 de março à 14 de abril de 2025 (...)”. LEIA-SE: O prazo de 
inscrição para habilitação das Organizações da Sociedade Civil será no 
período de 24 de março à 25 de abril de 2025 (...)”. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Manaus, 14 de abril de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#220132#11#223691/>

Protocolo 220132
<#E.G.B#220105#11#223664>

EXTRATO Nº 033/2025-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 004/2025-SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a empresa W. L. DE 
ALMEIDA; Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de 
confecção de crachá e cordões (tirante), para atender as necessidades desta 
SEJUSC, conforme especificações e detalhamento constante no Termo 
de Referência; Valor Global: R$ 36.373,76 (trinta e seis mil, trezentos 
e setenta e três reais e setenta e seis centavos); Vigência: 12 (doze) 
meses, a contar de 10/04/2025; Data da Assinatura: 10/04/2025; Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 021101; Programa de Trabalho: 
14.122.0001.2001.0001; Natureza da Despesa: 33903924; Fonte de 
Recursos: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho: 2025NE0000233; 
Processo Administrativo: 02986/2025-03; Fundamento do ato: Art. 75 II, 
da Lei nº. 14.133/21.

 Manaus, 14 de abril de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#220105#11#223664/>

Protocolo 220105
<#E.G.B#220130#11#223689>

EXTRATO Nº 035/2025-SEJUSC
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2023 -SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC 
e AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM; Objeto: Prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato de Gestão n° 001/2023 - SEJUSC, para a execução do 
Projeto Apoio aos Direitos, Equidade, Liberdade, Autonomia e Segurança 
entre as Mulheres - DELAS; Valor Global: o valor global será o saldo 
remanescente do Contrato de Gestão, inicialmente pactuado no valor de 
R$ 8.585.370,99 (oito milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e 
setenta reais e noventa e nove centavos); Vigência: 01 (um) mês, a contar 
de 11/04/2025; Data da Assinatura: 11/04/2025; Processo Administrativo: 
002726/2025-38; Fundamento do ato: Art.105, Lei 14.133/2021. 

Manaus, 14 de abril de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#220130#11#223689/>

Protocolo 220130
<#E.G.B#220131#11#223690>

EXTRATO Nº 034/2025-SEJUSC
ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2016-SEJUSC; Partes: 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a Sra. 
KATHLEEN ABRAHIM MUSSA; Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
do Termo de Contrato n° 029/2016-SEJUSC, por mais 12 (doze) meses a 
contar de 01/06/2025 até 01/06/2026, bem como, reajuste contratual com base 
no índice econômico INPC no percentual de 3,804290%, conforme Projeto 
Básico integrante do processo; Valor Global: R$ 215.800,56 (duzentos 
e quinze mil, oitocentos reais e cinquenta e seis centavos) Vigência: 12 
(doze) meses, a contar de 01/06/2025; Data da Assinatura: 10/04/2025; 
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.422.3247.2262.0001; Natureza da Despesa: 33903615; Fonte de 
Recursos: 1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho: 2025NE0000232; 
Processo Administrativo: 03582/2025-37; Fundamento do ato: Art. 62, § 
3º e Art. 55, inciso III, da lei 8.666/93 e Art. 51 da lei nº 8.245/91;

 Manaus, 14 de abril de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#220131#11#223690/>

Protocolo 220131

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

<#E.G.B#220057#11#223616>

PORTARIA Nº 180/2025 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento ao (s) servidor (es) de 
acordo com o artigo 6°, Inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020.
PORTARIA N°180/2025 - GSEAS
I - LUANA CAROLINE PAULAIN DA COSTA LASCAS
Nº DO PEDIDO: 024/2025 MATRÍCULA: 260.634-8A
CPF: 998.237.212- 20 CARGO: COORDENADORA
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais); 33903989 - 5.280,00.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias.

Manaus, 14 de abril de 2025.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#220057#11#223616/>

Protocolo 220057
<#E.G.B#220062#11#223621>

PORTARIA Nº 179/2025 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento ao (s) servidor (es) de 
acordo com o artigo 6°, Inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020.
PORTARIA N°179/2025 - GSEAS
I - KAMYLLA JACINTHO DA SILVEIRA
Nº DO PEDIDO: 025/2025 MATRÍCULA: 264.848-2A
CPF: 527.800.582-34 CARGO: SUBGERENTE
VALOR: R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais); 33903989 - 5.280,00.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias.

Manaus, 14 de abril de 2025.

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#220062#11#223621/>

Protocolo 220062

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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